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TERRA DA MANGA 

ATO DA MESA N 2  003/2021 
** DE08 DEFEVEREIRODE 2021 ** 

"DISPOE SOBRE 0 EXPEDIENTE INTERNO E EXTERNO, NA 
CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS NO EXERCICIO DE 
2021, NA FORMA QUE ESPECIFICA". 

A Mesa da Câmara Municipal de Jardinopolis, Estado do Rio Paulo, no uso 
de suas atribuiçOes que ihe são conferidas por lei, etc; . ......... 

CONSII?ERANIIO qtie o Chefe dcr Poder Executive, per força do Decreto 
Municipal if 6256, - do 23 de nov -2' 29;  que "DJSPOE SOBRE OS PONTOS 
FACULTATIVOS DAS REPARTIçOES PUBLICAS MUNICrPAJS, PARA 0 EXERC!CIO DR 
2021, P DA OIIJTRAS PROVIDENCIAS", decretou os dias e horários do pontos facultativos, para 
o na anode 2021 	srepartiçOes publicas no municipio de Jardinopolis-SP e deu outras providências; 

CONSJDERA NL)O que é de compqténcia exciusiva do Chefe do Executive 
Municipal a declar4çäo de ponto facuiltativo no municIpio; 

CONSIDERA DO a necessidade de adequaçao no beanie no expediente interno 
e extemo e das rspectivas daitas da reali249-ão das sØssOes ordinárias da Casa Legislativa, nos 
teimos do § 10 do art. 90  da Lel Orgãnica a. art. 1 ZO do Regimento Intemo, em face do decreto 
acima mencionado 

- 	 RESOLVE: / 

Art. 1° Fica 
1,
suspenso o oxpediente inferno e externo, no Legislativo Municipal, no 

exercició de 2021, nas datas e horários mencionados no Decreto Municipal n° 6256, do 23 de 
novembro do 2021, quo "1jIS1OE SOBRE OS PONTOS FACULTATIVOS DAS REPARTIçOES 
PUBLICASMUNICJPAIS, PARA 0 EXERC!CIO DR 2021, EDA UTRAS PROVIDENCIAS",11 ,

e respectivqAneXoA, que Cpartemtegtaflteqeste Ato -Ca Mesa.- 
An. 2° 0 Departamento Pëssoal devera proceder as anotacOes de praxe no onto de horário 

dos servidoresefuncionários da Cam 	al1. ara Municipal;,  para cumprimento do do rmin do. 
Art. 3° Este Ato da Mesa enirará em vigor na data do sua ubF aç o, revogadas as 

disposiçoes em contrario. 	 / 

Clebe(Tomaz Camargos 	 Luiz F an ifiul 
Preidente. 	 . Vire.Preqiden - 

REGISTRADO P PUBLICADO na Secretaria da Camara Mur 
fevereiro do 2021. 
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TERRA DA MANGA 	 De16256-2020 - FIs.1 

DEC RET 0 	N. 0 6256/20201 
=DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020= 

"DISPOF SOBRE Os PONTOS FACULTATIVOS DAS 
REPARnçOE5 PUBLICAS MUNICIPMS P414A 0 

O SENHOR PAULO JOSE BRIGLIADORI J  PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIçOE5 CUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DEC R ETA: 

Art. 1°. No exercicio do 2021, além dos feriados declarados pela Iegislação pertinente (Lei Municipal nY 2287199), o expediente 
dos reparUçOes pUblicas pertencentes a Administraçao Municipal, ObservarA, nos dies espedficados, as disposicUes deste decreto, 
licando ressalvadas as aUvidades essenciais e do interesse püblico, conforms disposto no Anexo I. 

Art. 20. Ficarn declarados PONTOS FACULTATIVOS nos repart]çbes pUblicas municipals, referidas no artigo anterior, nos dies a 
seguir relacionados, a saber: 

a) 15 de fevereiro (segunda-feira) - antecedendo Os festejos do terça-feira do Carnaval; 
b) 16 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval; 
c) 17 do fevereiro (quarta-feira) - Cinzas; 
d) 01 de abril (quinta-feira) - Quinta-Feira Santa- antecedendo o feriado do Sexta-feira do Paixão; 
e) 03 do junho (quinta-feira) - Ponto Eacultativo do Corpus Christi; 
f) 04 de junho (sexta-feira) - apôs o Ponto Facultativo do Corpus Christi; 

g) 26 do junho (segunda-feira) - antecedendo o feriado municipal am comemoração so Dia de São Pedro; 
h) 26 dejulho (segunda-feira) - antecedendo o feriado do comemoração do AniversArio do Cidade; 
i) 06 do setembro (segunda-feira) antecedendo comemoração do lndependência do Brash; 
j) 11 do outubro (segunda-feira) - antecedendo o feriado am comemoraçào do Noses Senhora Aparecida; 
k) 01 do novembro - (segunda-feira) - transferencia do comemoraçao do Die do Servidor PUblico (28/10); 
I) 	24 do dezembro (sexta-feira) - antecedendo 0 Die de Natal; 
rn) 31 de dezembro (sexta-feira) - antecedendo 1 0  do janeiro do 2021 - Confraternizaçäo Universal. 

Art. 3°. Fica transferido pare a dia UI do novembro de 2021, segunda-feira, as comemoraçOes alusivas ao Die do Servidor PUblico. 

Art. 40. No quo tange a Area do Educao, lice so altArlo do respective Secretaria quanto a adoçao do faculdade prevista nests 
Decreto, qua pars tanto deverA ser levado am consideração 0 calendArlo escolar previamente homologado pela Diretoria do Ensino. 

Art. 5°. Corn relaçáo ace funcionArios do Departamento do Ague e Esgoto, Transporte Coletivo, Limpeza pUblics de praças, parques e 
jardins, Cidade do Cdança, Contra Esportivo, as Vigias, Os funcionArios lotados no Casa Abrigo, bern coma as funcionArios dos 
CernftOrios de Jardinópolis e Jurucé, os rnesmos deverão seguir as escalas dos respectivos Depatarnentos cujo descumpimeito 
acarretarA am desconto am foiha de pagamento, bern corno a abertura do processo administrativo discipliner. 

Art. V. As reparliçoes pUblicas quo prestam senigos essenciais e do interesse pUblico, qua tenharn o funcionarnento ininterrupto, terAo 
expedients normal nos dies mencionados no artigo 2 0  deste decreto, onde pare tanto deverão ser obedecidas as escalas dos 
respectivos Departamentos. 

Art. 70. Os serviços do abastecimento d'Agua, ambulAnda, medicos e odontolégicos, funcionarn quando am carAter do urgAncia 

Art. 80. Este Decreto entrarA am vigor na data do sue publicação, revogadas as disposiçôes em conirArlo. 

Prefeitura Municipal do Jardinópolis, 23 do novembro de 2020. 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINOPOLIS!SP, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretaria do Prefeitura Municipal 

Publicacao Orcial do Prefeitura de Jardinápolis conforn,e Lei Municipal n. 4.424. da 04 deJuiho de 2017 
Diário Ofidal assi nado digitalmente conforrne MP n 2200-2, de 2001, garandndo autenticidade, validadejUtidica e integridade. 
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V ESTADO DE SAO PAULO 

TERRA DA MANGA 	 Dè256-2020 - FIs.2 

ANEXO I - (Decreto fl.0  6256/2020) 
FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO AND liE) 2021 

0110112021 -6' feira Confraternlzacao Universal ______________ 

1510212021 -2' Felra Ponto Facultativo - Carnaval 
Dm6612020 

16102120201 -3' Fairs Ponto Facultativq- Carnaval 
Decreto n°6256/2020 

Ponto Facultativo - Cinzas Ponto Facultativo 
17IO2J20201 -4' Feira 

Decreto if 625612020 

Ponto Facultativo- Quinta-feira Santa Ponto Facultativo 
01/04120201 - 5' Fairs Decreto if 625612020 

mi 
0210412021 -6' Feira Sexta-feira do Paixao 

Lei Municipal n! 2281199 

21104/2021 —5' Fairs Dia de Tiradentes 

01105/2021 	sãbado Dia do Trabalhador 

03/0612021 	5' Feira POflo. Factatiyo cofrus Qhi$tj Decreto 	6256/2020 n° 

0410612021 -6' Feira Ponto Facuftativo - Apôs Corpus Christi 
DI 

2810612021 .2' Feira 
Ponto Facuftativo - Antecedendo Festa de São Porto Facultativo 

Pedro Decreto n° 6256!202c 

2910612021 - aa feira Festa de $ão Pedro Let Municipal n°2287199 

0910712021 -6' Fairs Revoluçao Constitucionalista- MMDC 

26/07/2021 -2' Feira 
1'oo Facultativo - antecedendo Aniversário cia P006 Facultativo MW 

Cidade Decreto n° 625612020 

NOW 0110, M 21/0712021-3' Foirs Aniversário do Cidade Lei Municipal n°2287/99 

0610812021 - 5' Feira Die do Senhor born Jesus do Lapa 
Lei Municipal n°2287/99 

0610912021 -2° Fairs 
Ponto Facáltativo-antecedendo comemoração Ponto Facultativo 

Independéncia do Brasil Decreto no 625612020 

07/Q912021 —3' Feira Independéncia do Brasil 

11/10/2021 -2° Fairs 
Ponto Facultativo-antecedendo cornemoração 

Nossa Senhora Aparecida 
Ponto Facultativo 

Decreto n° 6256/2020 

1211012021 —3° Feira Nossa Senhora Aparecida 

Transferéncia do Tonto Facultativo do Ponto Facultativo 
01/1112021 	2' Fe 

comernoração do Dia do Servidor Püblico (28110) Decreto n°  625612020 
N al 

02111/2021 —3' Feira Die de Finados 

1511112021 - Zafeira Proclamação do Repblica 

2411212021 -6' Feira Ponto Facultativo Antecederido o Dia de Natal 
Decreto n°625612020 

2511212021 - sábado Natal 

Pontd Facultativo - Antecedendo 10  janeiro de Ponto Pacultativo 
3111212021 -6' Fain 

2022 Confraternizaçâo Universal Decreto n° 6256/2020 

lfinfEitun 13tuniciirn1 bt 3jathinêpdtiø 

Publicicio oflciaI di Prefeitura de Jerdinopolls conforme Lei Municipal n. 4.424. de 04 dejulho de 2017 
Diario Oficial assindo digitalmente conforme rep n 2200-2. do 2001, garantindo autenticithde, vaildade juridica e iritegtidado. 
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L 	E 	I 	 N.° 2.287/99 

	

De 	04 	de 	maio 	1999 

"DISPUE SOBRE A FIXAçAO DE FERiADOS 
RELIGIOSOS MUNICIPAIS":::::::::::::::::::::::::::;: 

0 SENITOR JOSÉ AMA[JRI PEGORARO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINOPOLIS, ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DAS ATRWfflcOEs QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
F A Z S A B E R: que a Câmara Municipal de JardinOpolis, deste Estado, aprovou e 
dc sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 10:  Pam os fins preconizados no artigo 2°, da Lei Federal it °  9.093, de 12 de 
setembro de 1995, ficam considerados feriados religiosos municipais, as 
seguintes datas: 

a) SEXTA-FEIRA DA PAIXAO 
b) SÃO PEDRO -29 DE JUN00 
e) SÃO PANTALEÃO -27 DE JUL00 
d) SENHOR ROM JESUS DA LAPA -06 Nt AGOSTO 

ARTIGO 2': Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposicoes em contrario, especialmente a Lei n.° 1041/80, de 04 de agosto 
de 1980. 

Prefeitura Municipal de Jardinépolis, 04 de maio 1999. 

JOSÉ ZZRI PEGORARO 
=Prefeito Municipal=  

PUBLJCADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS/SP, EM 04 DE MAJO U 

MARCIA 
=SecretarirEPrefeinjra Municipal= 

Publicaçaa Ofidal da Prefeitura de Jardin6polls contorn,e Lei Municipal n. 4.424, de 04 deiulho da 2017 
0i4ro oficial assinadu digitalmente conforme MP fl 2.200-2. de 2001, garantindo autenhlcidade. validade Juridica a integildade. 


